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INQUÉRITO POLICIAL Nº 5001304-87.2022.8.24.0242/SC

AUTOR: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA

INDICIADO: TAINAN ALBERTO PIDT
INDICIADO: ESTEFANI CRISTINA ANDRIN

INDICIADO: JULIANA SANTINA DE CAMPOS

INDICIADO: GABRIEL NATAN DE LIMA

CERTIDÃO NARRATÓRIA

OBJETO: Trata-se de Inquérito Policial lavrado para apurar a prática do crime
previsto art. 155, § 4º, I, do Código Penal, praticado, em tese, por J. S. D. C. A., T. A. P., E.
C.  A.  e GABRIEL NATAN DE LIMA. O Ministério Público  designou data no ano de
2023 para a realização da audiência de oferecimento do acordo de não persecução penal aos
investigados, nos termos do art. 28-A, §3º, do Código de Processo Penal. Na data aprazada,
foi verificada  a legalidade dos acordos de não persecução  penal  propostos pelo Ministério
Público e  aceitos voluntariamente pelos indiciados. Diante de tal constatação,  Pelo MM.
Juiz  de Direito foi proferida a seguinte decisão:  "1)  HOMOLOGO, com fundamento no
artigo 28-A, §4º, CPP, o acordo de não persecução penal formulado entre o Ministério
Público do Estado de Santa Catarina e os(as) indiciados(as). 2) REGISTRE-SE no cadastro
pertinente a realização dos acordos, a fim de que os(as) indiciados(as) não possam usufruir
do mesmo benefício no prazo de 5 anos, conforme artigo 28-A, §12, do
CPP.  3)  ARBITRO  os honorários advocatícios em favor do(a)  defensor(a)  dativo(a),
Dra. A. A. K., no valor de R$ 530,01, em razão da participação nas audiências extrajudiciais
e neste ato  (art. 8º da Res. CM n. 5/2019 e atualizações posteriores), conforme autoriza a
Resolução n. 11/2019 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Santa
Catarina.  Requisite-se o pagamento dos  honorários  por meio do Sistema Eletrônico de
Assistência Judiciária Gratuita (AJG/PJSC). 4) DETERMINO A SUSPENSÃO do processo
e do prazo prescricional até o total cumprimento das condições impostas, ou eventual
revogação do acordo. 5) REMETAM-SE os autos ao Ministério Público para execução do
acordo ora firmado.  6) PROPOSTA A EXECUÇÃO  do Acordo de Não  Persecução  Penal
pelo Ministério Público e estando os(as) indiciados(as) residindo nesta Comarca, desde já,
determino que seja  juntada a presente decisão  naqueles autos e  intimado
os(as) indiciados(as) para que dê cumprimento ao acordo, no prazo de 10 dias, nos moldes
dos acordos entabulados. 6.1) Residindo os(as) indiciados(as) em outra Comarca e havendo
nos acordos condição de prestação de serviços à comunidade, deprecar a intimação e
fiscalização. 6.2) Residindo os(as) indiciados(as) em outro estado da Federação, deprecar a
intimação e fiscalização em todos os casos.  6.3)  No mais,  naqueles autos,  aguarde-se o
cumprimento dos Acordos de Não  Persecução  Penal.  7)  Friso que  o descumprimento dos
acordos deve ser comunicado a este juízo pelo Ministério Público, conforme prevê o § 10 do
art. 28 - A do CPP.  Presentes intimados. Nada mais".  Na data de 08/09/2023, proferiu-se
sentença para fins de DECLARAR EXTINTA  a punibilidade de GABRIEL NATAN DE
LIMA, nos termos do art. 28-A, § 13, do Código de Processo Penal, haja vista ao
cumprimento das condições estabelecidas no    Acordo de Não Persecução Penal - ANPP.
Referida sentença transitou em julgado em 08/09/2023.
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FASE ATUAL: aguardando o cumprimento do ANPP pelos demais indiciados. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Nada Mais. 

Dados verificados no Sistema de Automação do Judiciário. O referido é verdade
e dou fé.

Documento eletrônico assinado por CLEDINEA DA SILVA, Chefe de Cartório, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço
eletrônico https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante
o preenchimento do código verificador 310059444533v3 e do código CRC 363d414a.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CLEDINEA DA SILVA
Data e Hora: 21/5/2024, às 13:28:27
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